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LEI N° 5.355, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

suplementares ao orçamento vigente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, aprovados pela 

Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, 

destinados a suprir dotações orçamentarias 

insuficientes, e dá outras providências. 

 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, e nos termos do Autógrafo nº 220/2022, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 

lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, no montante de R$ 786.000,00 

(setecentos e oitenta e seis mil reais), destinados a suprir dotações orçamentarias insuficientes, conforme 

as seguintes classificações orçamentárias: 
 
 

 

03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
      

                  
 

4 17.512.0009.3123.0000 Manutenção do SAAE 
 

200.000,00 
  

  
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            
                  
 

7 17.512.0009.3123.0000 Manutenção do SAAE 
 

500.000,00 
  

  
3.3.90.39.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            
                  
 

26 17.512.0009.3128.0000 Fundo de  Infraestura e Investimento do SAAE 
 

86.000,00 
  

  
3.3.90.30.00 

 
MATERIAL DE CONSUMO 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
110 000 

 
GERAL 

            

 

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares descritos no 
artigo 1º, na quantia de R$ 786.000,00 (setecentos e oitenta e seis mil reais), serão cobertos com 
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 
03 01 00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

       

 
30 17.512.0009.3129.0000 Pagamento de Despesas de Energia Elétrica do SAAE 

 
-786.000,00 

   
  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

F.R. Grupo: 0 01 00   
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

 

Art. 3º Ficam inalterados os programas referentes ao 

exercício de 2022 constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei 

Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021.  
 

Art. 4º Ficam inalterados os programas referentes ao 

exercício de 2022 constantes no Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 
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15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., 

em 25 de maio de 2022. 

 

 

ALINE COSTA VIZOTTO 

Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 

 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
35

5/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ris
tin

a 
M

ar
ia

 K
al

il 
Ar

an
te

s 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
C

87
-5

1D
C

-7
8D

6-
1D

C
4

Pag. 2/2

Assinado digitalmente por
ALINE COSTA VIZOTTO
318.228.828-85
Data: 02/06/2022 14:50

Assinado digitalmente por
CRISTINA MARIA KALIL
ARANTES 020.263.718-
22
Data: 02/06/2022 17:00

LEI 5355/2022
Fls. 3/3


